
ESTACO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

CONTRATO prsSano2s 

CONTRATO ADMU1ISTRATIVO N° 35i2025 ouc 
rAzrM ENTRE SI O MUNiCÍPIO DE 
ITABAIANAISE, POR INTERMÉDIO DA 
PREFEITURA E A EMPRESA VW GOMrSS LTDA. 

O MUNICÍPIO DE ITABALANl por intermédio de sua Prefeitura, Inscrita no CNPJ sob n 

3.I04.740/0001-10, localizada h Praça Fausto Cardoso, 12 doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito, o Si. Valmir dos Santos Costa, portador 

• do CPF 488.192985-20. RI] 987874 SSPiSlt e a empresa VW GOMOS LIDA, pessoa juddica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MP sob o n° 03M64.258/000l-40, aMa endereço na Rua Democrata 
no 29 loja D - Delito Largo 2 de Julho. Salvador Bahia, CEP 40.060-100, doravante denominada 

CONTRATADA neste aro representada pelo çócio o Sr, Francisco Cajios Amorim de Freiras Gornes, 

conforme atos cortstimtivos da empresa apresentada nos autos, eM' obezvãncla às disposições da Lei n 

- 	14.133. de To  de abril de 2021,0 demais legislaçãot aplicável, resolvem celebrar o presente Terno de 

Contrato, decorrente do Temo do Incaigibilídade no O 21  2025 mediante as cMasulas e condiçoes a 

seguir enunciadas. 

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA-. OBJtTO (art. 92.1 e fl) 

.1 O objeto do presente instrumento é a contrata$o da Banda como banda base para os diversos 
altistas que se apresentarão no 'Festival liabuianense de Canção - HC", a ser realizado no dia 25 de 

outubro de 2025, ás 2000hrs, no shopping Pe,xotn. Av. José Amâncio Bispo, 5419- Miguel Teles de 

Mendouça e proposta da Contratada, que passam a fazer parte 'mtegrante deste Instrumento contratual, 
nas condçocs estabelecidas no Temo de Referência. 

li. 	Objeto da coniataçio: 

]CEM orsoRiçÃo Cai CATSERV UNO DE 
MEDIDA 

QUAVT VAWR 

01 Contrataçao do serviço 

artístico 	da 	Banda 
Marana, a ser realizado 

no dia 25 de outubro de 
2025 	ás 	20:00hra 	(as 
vinte horas) 

02:oOh (Duas horas) de 
duração 

Grupo 962 

Scr,iço 12610 
Apresentação Cl 

20.750,00 

Praça PaustoCardoen I2—Ii,ginafSC— ILIOI.140,000t-lO 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITADAIflLA 

Vinculam esta cotitrataçao, independentemente de transcrição: 

12.1. O Temo de Referéncia: 

12.2. A Proposta do contratado; 

12.3 Eventuais anaxos dos documentos supracitados, 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

	

2.1 	O prazo de viflncia do contrato será de 90 (novenla) dias corridos, a coniar da data de sua 

assinatura, sendo que a execuçio dos serviços índciar-!e-á rio dia 25 de ounibm de 2025 t 20:OOhm 
conforme programaflo, após a realização do espetáculo e consequente constcuçO do objeto 

contratual, aaforrna do artigo 105 da Lei n 11.133, de 2021. 

	

O 2.2 	O prazo de vigência será automaticamente p,orrogado, independentemente de termo adi,tvo, 
quando o objeto nélofrr concluído noperiudoflrrnado ocimou ressalvados aspmvidnc!as cabiveis no 

caso de dilipa do contratado, previsto., neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Bit 
92. IV, VII e XVIIT4 

	

3.1 	O regime do exccuço contnmal, os nuidelar de gestão e de execuço, assim como os prazos 

condições do conclusão, entrega, ob€enaçao e recebimento do objeto constam no Temo de 

Referencia, anexo a este Contrato. 

4.CLÀUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

	

4.1 	Na,, será admitida a subcontrataçào do objeto coruratual. 

5 	& CLÁUSULA QUINTA-PREÇO (ari. 92. V) 

09 	5.1 	O valor sotol da consnnação é de R$ 20.75000 (vinte mil setecentos e cinquenta reais). 

	

5.2 	No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos dou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárins, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento Integral do objeto da continuação, 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (att 92. V e VI) 

	

6.1 	O pagamento será efetuado após a apresentação do show artistico, em parecia única, confonue 
programação e liquidação da despesa, mediante a apresentação de Nota Eiscatlfaturu, devidamente 
ammain pelo setor responsável pelo ircebirnento do Serviço. 

110  Para fazer jus ao pagamento, a CONTRA rADA deverá apresentar, juntamente com o documento 
de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. POiS - CRF, Ceflidão Negativa 
de Débitos Estaduais, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos tributos Fedemis e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

Praça Ej'sto Caitso, 12- ltahalan&SE - t3.104.740/000l O 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNIapAL DE (TADAIANA 

- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

iquidaflo de objigaçio flnanceira, em virtude de penalidade ou inadiinpIncia contratual. 

132  - Os preços serão Lixos e irreajustáveis. durante o período contratado. 

• No valor constanlo no caput desta cláusula já estão inclusas rodas as despesas referentes 

ao cacba do mista. hospedagem, alimentação, transporta, produção, camarim e demais 

despesas diretas ou indiretas que ponlentura incidam sobre a execuço dos serviços. 

&ZAs demais condições A ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência 

mexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art 92V) 

ii 	Os preo3 inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRJGAÇÔES 1)0 CONTRATANTE tart. 92.X. X1  XIV) 

LI. 	So obrigaç&s do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contTatO e seus anexos; 

8.l2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Temia de Referência; 

8.1.3.Notificsr o Contratado, por escrito. sobre vícios, defeitos ou incorreç&s verificados no 

objeto fornecido, para que seja par ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou 

cru pane, às suas expensas; 

3.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Carimbado;  

9.3. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal cm relação â parcela incontroversa 

da execução do objeto, para eleito de liquidação e pagamento, querido houver controvérsia sobre a 

execução do objeto. quanto á dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Ltil a° 14.133, 

de 2021; 

9.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente â execução do objeto, no 

prazo, forma e condições Iabelecidos no presente Conwato e no Temia de Referência 

8.5. 	Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato; 

8.6. 	Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas 

cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.7. 	Explicitarnente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

o 	 Praga Fausto Cardõso, 12- TtabeisnWsE - I3.I04.7401300I-10 
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFETUIV MUNICIPAL DE ITABAIANA 

E.S. 	Responder eventuais pedidos de reestabdeoirnento do equl!ffirio econâmico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mas. A Adniinistrnçl(u nAo 

responderá por quaisquer compimíssos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contraio, bem como por qualquer dano causado a leiteiros cru 

decorrência de ato do Contrutado, de seus empregados. prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OURIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVT e XII) 

9.' O Contraposta deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decontntes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. 	Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (Sri. 137,11) e prestar iodo esclarecimento ou iníon'iaçAo pordes solicitados; 

9.3. 	Alocar os empregados necessários se perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitaflo e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

necessários para a consecuçio da prestação do serviço; 

9.4. 	Repartir, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas epensas, no total ou em 

parte no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verifloarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decosTenles da execução do objeto, de acordo com O 

Código de Defesa do Consumidor (Lei rlÕ  8.078, de 1990), bern corno por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, no reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamenros devidos ou da ganntia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos darias 

• 
sofridos; 

9.6 	Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente cm 

inlia reta, colateral ou por afinidade. até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do conirato, nos termos do aflige 48, parágrafo únicia, da Lei n°14.133, de 2021; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, aia o dia 

trinta do ma seguinte ao da prestação do serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Scguridadc Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) çertldôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio 

ou sede do conmnmado; 

4) Ccrtlflo de Regularidade do FGTS - CRI 

Praça Faisto Cardoso, 2— ltabatairn1S - 13.104.740/000l-IO 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE (TABMAIJA 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrêncIa 

enotmal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contmtante ou por seus preposto!. 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao loca dos trabalhos. bem como aos documentos 

relativos a execoço do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por dctemiinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9,11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e gude o que ror 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância M nonnns da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condiçoes de segurança, higiene e disciplina. 

9,13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos matadas executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor da dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou in»aluhre; 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumii 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato a reserva de cargos previam em lei 

para pessoa com deficiáncia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (nit 116); 

9.17. Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, se exigido, com a indicação dos empregados que preericherani as referidas vagas (aft. 116, 

paigrafo única), 

9.18. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiseali e comerciais resultantes 
da execução do contrato, em espocia, com o recolhimento do ECAD, ria forma do REsp 2,098,063 

SP— STJ devi. 121,6 Lei N° 14.133)2021); 

9.19. Guardar sigilo sobre todas as afirmações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

Praoa Fausto Cardcso, 12 - lbaim,&SE- 13.104.7410001 -10 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITUM MUNICIPAl. DE ITABAIANA 

920. Arcer com o ânt,s decorrente de evenflial equívoco no dimcnslonanienro dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variaveis deeorwntes de falores fumos e incenos, devendo 

conipIcment-IoS, coso o previsto inicialmonte em sua proposta aio seja satisfatório pan o 
atendimento do objeto da contrataçâo, rncccto quando 000rrcr algum dos eventos arrolados no art, 124, 

W, 4, da Lei na  14.133, de 202!; 

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de Ambito redcral, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.22. A contratada assegura a plena e efetivo realização do objeto deste contrato, sendo que, na 
hipótese da sua nfto ocorrência compromcte-w â devolução dos valores previamente pagos a título de 
antccipnço, observados, ainda, os casos de rescisão, consoante Oficio Circular n • 030/2017GpID111Ec, de lavra do Tribunal de Co tas 1 Estado de Sergipe - TCFJSE, bem como nos 

termos do item 17.25, do Termo de Retcr6ricia. 

ID. CLÁUSULA DÉCIMA- 0BmGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. Ás partes deverão cimiprir a Lei as 13.709 de 14 de agasto de 2018 (LGPD) quanto a 

iodos os dados pessoal q 	aliam 	 ao do certame ou do controlo adminisiraitvo que 

evenrnalmente venha a ser flnna&i, a punir do apresentação da pnpost no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação etvpressa 

10.2. Os dados obtidas somente podarão ser utilizadas para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principias do prr r da LGPD. 

10.3. É vedado o coaw(wtiihamento com terceiros dos dados obildos foro das hipóteses 

permitidas em LeL 

10.4. ÁAdminitaçã d ti  tape 	d nop 	d S( 	)di 	1 	betoá 

contratos de suboperaçâoflrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

0.5. Terminado o tratamento das dados nos termos do art, 15 da LGPD é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção dos hipóteses do gii. 16 da LGPD incluindo aquelcu em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fi,ts de comprovação do cumprimenta de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto vicio prescritas essas ohrtgaç&s. 

0.6. É dever do contratado orientar e treinarmos empregados sobre os deveres, requisitas 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado dewS erigir de suboperadores e subconiraiados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sina observáncia 

10.3. O Contratante poderá realizar diligência para aferir  o cumprimento dessa cMusula. 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante. prorrogávei 

Justificadamente, quaisquer inj'ormoç&s acerca dos dados pessoais para c:,mprimenio da LGPD. 

inclusive quanto a eventnal descarte realizado. 

Praça Fausto Cardoso, 12 - ttabaian&SIZ - 13.104.740/000I.I0 
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1010. Bancos de dados formados i partir de contratos administrativos, notadc:rnente aqueles 

que se proponham a ,rmarenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com egisfro Individual rastreável de talamentos reahizadAç (LGPD ar!. 37), com cada acesm data 

horário e registro da j2oaltdade, para efeito de responsohilfraçõo, em caso de eventuais omissões. 

desvios ou abusos. 

10.101. 	Os referidas  bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

tateroperável, 

 

afim de gw-anllr a reuti/Izaçon desses dados pela Ádrninlstraç,10 nas hi$teses 

prev,stas no LGFD. 

10,11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinente, ao tratamento de 

dados pessoais; quantia Indicado pela autoridade competente, em especial a ANEO por meio de 

op,niaes técnicas ou recomendações; editadas naformc, da LGI'D. 

10.12. Os contraio: e convênios ia que trata o 	/0 do ar! 26 da LGPD deverão ser 

comunicados a at,lopkJade nacional. 

II. 	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92,3(111) 

1.1 	NAo haverá exigéricia dc ganntia de execuçao conIIatuaI. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - NrRAÇÕES £ SANÇÕES ADMDILSTRAIJVAS (ar-L. 

92. XIV) 

12.1 Comete Infraflo administrativa, nos termos da fri n 14 113 de 2021 o contratado que: 

a) der causa à inexeouço pastial do contrato 

b) der causa à Inexecuçffio partial do contrato que cause grave dano à Administração, o', ao 

fw,cionamento dos serviços públicos ou ao Interesse coletivo;  

R) 	der causa â inexccuçk total tio cofloIo; 

d) 	ensejar o retardamento da execução cru da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

C) 	apresentar documentação falsa ou prestar declaração ralsa durante a exeouço do 

COR~; 

O 	praticar aio fraudulenta na execução do contraio; 

comportar.se  de modo inidôneo ou cometer fraudo de qualquer natureza; 

E,) 	praticar aio lesivo previsto no art 5° da Lei n' 12.846, de I°de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que Incorrer nas infrações acima dc,critas as seguintes reações: 

1) 	Advertência, quando o contrarado der causa ã insasescoçáo parcial do contrato, sertpre 

que no seJusttficar a Imposição de penalidade mais grave (Cri 156, 12v da Lei a° 14 133 de 2021X 

Ptça Fausto Csrdoo. 12- ItabisnsISE - 13.104.74010001-10 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNIOPAI. DE ITABAIANA 

ii) 	Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutos dcritas nas 

alíneas "b", o" e 'd' do subirem acima deste Contrato, sempn que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (it. 156 A 40  da I.I 004-133  de 202!); 

li!) 	Declaração de loldoneidade pan liciter e contratar, quando praticada as condutas 

descritas nas alíneas e", f", Igo  e "li' do subiam acima deste Contrato, bem como nas alíneas b", 

e 'd", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156 tsa da 1 ri no 14.133. ds 

2021). 

iv) 	Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez 

por cento) sobre o valordo Corrntto, em decorrência de atraso injustificado no início dos serviços; 

(2) Compensatória, pan as inrnções descritas nas slrneas «e' a "h" do subitem 121. de 

0.3% (zero vírgula cinco por cento)  por diac até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do 

(tontrato. 

(3) CompensoiSia, para a inexecoçin total do contraio prevista na alínea c" do subitein 

12.1 de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato. 

(4) Para infraçio descrita na alínea 'b" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (zero vírgula 

cinco por cento) por dias até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitom 12.1. a multa será de 0,5% (zero 

virgula cinco porcaria)  por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(6) Pura a infração descrita na alinen a" do saltitou 2h a multa será de 0.54 (zero 

vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do Contraio, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3 A aplicação das sançes previstas neste Conoto não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156 r da Ll n° 14.131 de 

2021) 

2.4 	Todas as sanções previstas oeste Contrato poderio ser aplicadas cumulatriarnente Com 

a multa (art, 156,670  da Lei ri' 14.133 de 20211, 

12.4.1 Antes da aplIcaIo da multa será facultada a defesa do Interessado lio prazo de IS 

(quinze) dias Úteis, contado da data dc sua intimação (ml. 157 da Lei n 14.133. de 7021) 

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado. além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente (art 156, *2°. da Ui n° 14.133 de 

2021). 

2.6 	Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (der) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7 A aplicação das sanções realiznr.se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

fliça Fausto Cardoo, 11- ttabaitui&SE - 13.104.74910001-10 
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par5grafos do art. 158 da Lei a° 14.133 de 2021 para as penalidades 

contatar e de declinação de inidoneidade para licitares confiar. 

12.8 Na apIicaço das sanções serio considerados (arE 136. 

de impedhnento de licitar e 

da ai t 14.133 de 2021)t 

  

a) a natureza e a gravidade da infraçAo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstáncias agravantes ou areramiusa: 

d) os danos que dela provierem para O Contatante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programo de integridade, conformo normas e 

orientações dos órgos de controle. 

2.9 	Os atos previstos como infiraçõeN administrativas na Lei ti' 14.133 de 2021 ou em 

oulras leis de licitações e contntos da Administração Públicas que também sejam tipificados corno atos 

lesivos na Lei r1 12 846. de 2013  serão apurados e Julgados conjuntamenle, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente derinidos no referida Lei (arE 159). 

12.10 A personalidadejurídico do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito pala Ncilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar conÇuso patrImonial, e, nesse caso todos os efeitos das sanções aplicadas á 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administrações A 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados. cm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrIgatoriedade de ariálisejuridica prvia (art. 160 da Lei n°14 133 de 2021) 

12.11 O Contntante deverá, no prazo máximo de li (quinze) dias útei% contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicados, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Ínldóneas e Suspensos (Cais) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Coei», instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161. da Lei n° 14,133 de 2021) 

12.12 As sanç&s de impedimento de licitar e contatar e declaração do inidonaidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação no forma do ant. 163 da lei ,i° 14 133/21. 

12.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

Administrativo eFou Indenizações, do Inscritos em divida ativa. podeio ser compensados, total ou 

parcialmente, com os crdditos devidos pelo referido órflo decorrentes deste mesmo contrato ou de 

Outros conflIos administrativos que o contratado possua com o mesmo Órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26. de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA, - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92 

XIX); 

13.1 O coi,trato será atinro quando cumpridas as obrigações de ambas as panes, ainda que 

isso ocorra antes db prazo estipulado para tanto. 

Praga Fuso Cardeso. T2- ltabaianwSE - 3 04740/0001-I0 
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3.2 Se as obrigações não furem cumprida no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão da objeto. caso em que deverá a Administração j,rovidencicr o 

readequação é cronograma fixado poro o contrata 

3.3 Quando a no conclusão do contrato referida P io 11cm anterior decorrer de culpa do 

contraindo: 

a) 	ficará eie constituído em mora, sendo-lhe apiicávets as respectivas sanções 

aeL,alntsfralivasç e 

b) poderd a Administração optar pela cxtinç&' do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade do execução contratual 

	

3.4 	O coalnlo podeirá ser extinto antes de cumpridas as obrigaØcs nele estipuladas. ou 

antes do prazo nele fixado, por algum do, motivos previsto; ao prliRo 131 da Lei 'f 14.133/21 bem 

como amigavelmente,  assegurados o coatraditóriô e a ampla dclsa. 

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artiaos 118 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2 A alteraçao social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa no 
ensejará a exrínçAo se p50 restringir sua capacidade de concluir o contrato, 

13.42.1 	Se a operação implicar mudança da pessoa jurldica contntada. deverá ser 

formalizado termo aditivo para altemço stibjetiva. 

	

3.5 	O termo de extinçAo, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.1 	Balanço dos eventos consistida já compridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.12 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.13 	Indenizações e multas. 

	

3.6 	A extinçio do contrato no configura óbice para o reconhecimento do desequillbrio 

económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaflo por moio de termo indenIi.atório 

(au. lu coou! da Lei a o 14.133. de 20211.  

23.7 O contrato penditará ser extInto caso se constare que o contraindo mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira. trabalhista ou civil com dirigente do ôrgào ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado flinflo na licitação ou acue na 

fiscalização ou na gestRo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colatenl ml por afinidade, até o terceiro grau port. 14. inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 1021). 

14. 	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92. VUO 

14.1 As despesas decorrentes da presente oontmataçao correro á conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Itabaiana deste ei&ercício, na dotaço 

abaixo discrimhrndai 

Praça Fausto Cardoso, 12- Itabains/SE - IS,! N.74010001-10 
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1 02.24 - Secretariado Cultura 
1 13.392.0004.2.180 - Manutenção e Deser'volvime"to de Atividades Festivais, Culturais e 

Artísticas 

1 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Juridica 

1 3390,39.91 —Caché Para Apresentação Anisties 

1 15000000 Recunos não vinculados de impostos 

15. 	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —DOS CASOS OMISSOS (art. 92.111) 

15.1 Os casos omissos senso decididos pelo coatratanta, segunda as disposições contidas na 

Lei n I4,13. de 2021 e demais normas fcdeTtis aplicáveis e, subsidiariamento. segundo as 

disposições contidas na 5 ri n 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

I& 	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alteraçoes contnnjais reger-se-Ao pela disciplina dos arts. 114 r sgpiotçs da Lei n  

14.133. de 202 1. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições cootrútuai os acráscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vime e cinco por cento) do valor inicia] 

atualizada de contrato. 

16.3 As altcrações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido á prvla aprovação da consultoria jurídica do contrat&ite, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adlth,o deverá ocorrer 

no prazo máximo de  (um) mês (alt. 132 da Lei nt  14,133. de 2021). 

16.4 Registros que não csncterizam alteração do contrato podem ser rcalindos por simples 

apostila, dispensada a celebração de tenuo aditivo, na Comia do an. 136 da lei n 14 133. de 2021. 

17. 	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA —PUBLICAÇÃO 

	

17.1 	Incumbirá no contratante divulgar apresente instrumento no Portal Nacional do Contratações 

Publicas (PNCP), na forma prevista no aia 94 da Lei 14.133 de 2021 bem como no respectiva sítio 

Oficial na Internet, em atenção ao art. 91, cciput, da Leia? 14.133, de 2021, e ao art. S. 	da Lei n. 

12.527 de 2011 cio M 7 	inciso V. do Decreto n 7.724, de 2012  

	

17.2 	Em se Tratando de contratação por inexigibiUdade, o concreto e seus aditamentos deverão ser 

divulgados cm lO dias úteis, contados da dota de sua assinalura, conlómie o inciso II do mt 94 da Lei 

ri0  14.133. de 2021. 

Fovia fausto Cardos,. '2- ltzbataaojsE - 13.104,740 900I .10 
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is, 	CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA—FORO (art. 92. eo 
18,1 	Fios eleito o Poro da Cidade de Itabaltenta, Estado de Sergipe para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desto Teimo de Coanrato que nAo puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme ari 92. I da Ld n 14.133/1  

ItabaianafSE. 30 de outubro de 2025. 

e 	
Vilmir#õísantos Costa 

Prefeito Municipal 
r 	t 

gø"br 	
i q 

Francsco Carlos Amorlm de Frcftas Comes, 

VW COMESS LTOÂ 

Contratada 
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